
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que se jam efe tuados es tudos para a
implementação de asfalto, com guias e sarjetas,
na Rua Itu – Jardim da Luz (CEP 06824100).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que, para os munícipes, é de alta importância que o poder executivo proporcione o
conforto à população, melhore as condições de limpeza, e proporcione níveis satisfatórios de segurança,
velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias através da pavimentação de vias
públicas urbanas;
 
 
 
CONSIDERANDO que a via está danificada e atrapalhando a circulação de veículos e pedestres. A
revitalização trará um aspecto visual melhor, proporcionando a manutenção necessária e trazendo
grandes benefícios à população local e aos seus frequentadores.
 
 
 
CONSIDERANDO que melhorar a locomoção de pedestres e automóveis pode atrair mais empresas e
investimentos para a área, promovendo o crescimento econômico local. Além disso, uma comunidade
bem zelada cria um senso de pertencimento e orgulho entre os residentes, fortalecendo o espírito
comunitário.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Rua Itu – Jardim da Luz (CEP 06824100)
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder
executivo.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 4 de março de 2024.
 

 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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